
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N° 1.340, DE 20 DE JANEIRO DE 2015.

"ALTERA AS NOMENCLATURAS DA COORDENADORIA
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, CONSTANTES NA LEI
MUNICIPAL N° 953/09."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam alteradas as nomenclaturas da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC e do Conselho Municipal de Defesa Civil -CMDC, as quais passarão a denominar-se
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil COMPDEC e Conselho
Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDC, constantes na Lei Municipal n° 953/09.

Art. 2°. Esta Lei entrará fem vigor retroagindo seus efeitos a 08 de abril de 2014,
revogando-se as disposições emlopntrário.
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